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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   282


Autoriza a doação de imóvel á firma “Splice – Indústria e Comercio de Conectores e Terminações Elétricas do Brasil Ltda. “ e dá outras providências.


                       A CÂMARA MINICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a doar o imóvel de sua propriedade, abaixo caracterizado, à firma “Splice – Indústria e Comércio de Conectores e Terminações Elétricas do Brasil Ltda.”, a firm de que  esta, nele instale uma indústria de Conectores e terminações elétricas e telefônicas, de acordo com o que consta do Processo Nº 42/75 – Gp e nos termos da Lei Municipal Nº 278 de 17 de março de 1976, a saber:


Um terreno de formato pentagonal  irregular, situado na área industrial à margem direita da Rodovia Votorantim – Sorocaba, neste Município, com área total de 15.000 metros quadrados, contendo as seguintes características e confrontações:


Inicia – se no marco 1 e segue na extensão de 176,00 metros confrontando com uma Avenida Secundária do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, até encontrar o marco 2; deflete à direita e segue na extensão de 4,00 metros até encontrar o marco 3; deflete à direita e segue na extensão de 18.00 metros até encontrar o marco 4, confrontando com uma Avenida do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; deflete à direita e segue na extensão de 236, 00 metros até encontrar o marco 5, confrontando com o Rio Sorocaba; deflete á direita e segue na extensão de 139,00 metros até encontrar o marco 1, ponto de partida, onde fecha o perímetro, confrontando com uma  área reservada ao Serviço Autônomo de Água e Esgôto de Votorantim, de propriedade da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - 
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 

Art. 3º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 13 de setembro de 1976 – XII ANO DA EMANCIPAÇÃO.  

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Secretário
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